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PREFEITT]RA
ARAçOIABA DA SERRA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N. 133/2021

30 DE NOVEMBRO DE 2021.

Excelenthsimo Senhor
Roberto dos Reis Rolim
Presidente da Cômara Municipal de Araçoiaba da Serra,/SP.
Nesía.

Senhor Presidente:

Temos a honra de encaminhar para apÍeciação dessa Casa de Leis, o
incluso Projeto de Lei que fazemos acompaúar da seguinte:

Para tanto segue em anexo cópia dos seguintes documentos:
Cópia do Oficio no 164/2021/Setor de Convênios, solicitando a abertura do crédito;
Cópia do termo de convênio 10140212021;
Demonstrativo de estudo de impacto, e
Declaração do Ordenador de Despesa.

Trata a propositum em tela, da necessiiria e competente aprovação
desse Egrégio Poder Legislativo, para que o Executivo Municipal possa abrir ru §ecretu.iu
Municipal de obras e serviços, crédito adicional especial, no valor de R$ 180.000,00 (cento
e oitenta mil reais), para instalação de 104,00 unid. de luminaria de LED de 5lw até 67w e
44,00 unid. de luminiíria de LED de 240w até 350w para iluminação pública da orla do
Lago Municipal e Anexo - Balneário JoubeÍ A. Rocha, em convênio com o Governo do
Estado de são Paulo, através da secretaria de Desenvolvimento Regional, sob o no
101402t2021.

Informo também que o crédito acima, será coberto com excesso de
arrecadação deconente de recurso não contemplado no orçamento vigente.
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'tPelo exposto, requer de Vossa Excelência e a de seus dignos pares
aprovação do presente Projeto de Lei e que, seja realizada Sessão Extraordiniiria nos termos
do artigo 134, Inciso I do Regimento Intemo desta Casa, para apreciação e votação.

Aproveito o ensejo p protestos de estima e consideração.

Gabinete do Prefei ode Araçoiaba da Serra, 30/ 1 1 /2021.c

José Ca

P
a evedo Júnior
M cipal

de Contabtltdade da prefeltura Munlcipâlde Arãçolâba Senâ - Endereço Av. Luane Mllanda de Otlvêira, 600 - Jd.SâteteDivlsão
Araçoiâba da Sêrâ/SP - CEP 18.190-OOO - iet 5) 3281- 7Cr06 - e.mall secafl(ôâràcoiaba,so.oov.br
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PRE:E TURA
ARAçOIABA DA SERRA

PROJETO DE LEI tttl/zo Z4

'sAutoriza o Executivo Municipal de

Araçoiaba da Serra a abrir crédito adicional
especial e dá outras providências."

José Carlos de Quevedo Júnior, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de

Araçoiaba da Sena aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, crédito adicional especial, na

Secretaria Municipal de Obras e Sewiços, no valor de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil
reais), para instalação de 104,00 unid. de luminária de LED de 5lW até 67W e 44,00 unid. de

luminária de LED de 240W até 350W para iluminação pública da Orla do Lago Municipal e

Anexo - Balneário Joubert A. Rocha, em convênio com o Govemo do Estado de São Paulo,

ahavés da Secretaria de Desenvolvimento Regional, sob o no 101402/2021, e conforme

dotação abaixo:

Artigo 2o - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com excesso de arrecadação

decorrente de recurso não contemplado no orçamento vigente.

n" 2.35212020.

Especificação Valor - R$

020702
ts.452.00t6.2026/

4.4.90.51

02.81 - 100.0xxx

Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Departamento de Manutenção

Manutenção da Iluminação Pública

Obras e Instalações

SDRJlum. Pública Conv.l 01402/21

180.000,00

Artigo 4" - Esta Lei entrará em vigor na

contrário.

de sua publicação, revogadas as disposições em
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AÍigo 3" - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir o crédito especial acima no Plano

Plurianual 201812021, Lei Municipal rf 2.135/2017, bem como da LDO/2021, Lei Municipal

Dotação/Fonte de

Recurso

Contabllldade



PREFEITUAA
ARAçOIABA DA SERNA

Ofrcio n'164J2021/SETOR DE CONÊMOS

Araçoiaba da Serta,29 de novembro rle 2021

A
Contabilidade

Assunto: Solicitação de projeto para abertura de Créüto

Prezados,

O Município de Araçoiaba da Serra firmou Convênio sob o no

7Ol4O2l2O2:I com a secretaria estadual de Desenvolvimento Regional, com o

seguinte objeto: Instalaçâo de 104,00 unid. De luminária de LED tle 51w até

67w e 44,00 unid. De luminária de LED de 240w até 350w para iluminação

pública da orla do Lago Municipal e Anexo - Balneário Joubert A. Rocha na

Avenida Manoel Vieira - Lago municipal no bairro Jardim Maria «la Glória

no Município de Araçoiaba da Serra.

O Convênio se firmou com os seguintes valores:

Repasse estadual: R$ 180.000'00

Contrapartida Municipal: R$ 310.152,96

Total: R$ 490.152,96

Para a perfeita execução do objeto, solicito tramitação para

abertura do respectivo crédito e posterior procedimento licitatório'

Aproveito o ensejo para renovar meus protestos de mais elevada

estima e consideração.

Atenciosapente,

/L

Emanuel He
S d

e do Nascimento
onvêniosC

Setor de Convênios
t5 32Al-?O3I I www.aracoiaba.sp.gov.br I convenios@aracoiaba.sp.gov'br

av. Luane Milanda de oliveira, 6o0, lardim Salete, Ataçoiaba da S€rra/sP I CEP !8'I9O'OOO



Parecer: APROVA0O

RA: Sorocâba

SDR+RC:

OrlgPm: 2021.065.22664

Demánda: 008941

oblelo: lnfraestrutúra urbana

Valor Aúo.EâÉo: R$ í60.000'00

R.cursos do Estado: R$ 180.000,00

GOVERNO DO ESTÀDO Df, sÀo PAtil-o
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RECIÔNAL

RÊLATóRIO IÉCNICO INICIAL

vâlor dâ Obra: RS i190.152'96

Rocutsos do lluhlclpio: Rl 3'10.í52,96

ProgÉmai Articulaçáo com Municipios

Rogime dê ex€cução: Adminislrâção lndiretá

Praro Proposto: 720 diâs

Paacelaa:

í. R3 í80.000,00 ? Rl

Objêlo: lníraestí 1tura urbana

Dcacriçto do oblêto: lnstahÉo de íO4,Oo unid de tuminária de LED de slw ató 67W Ô 44'00 unid' dô lumlnária de

r-ió-al iaoú 
"tá 

ssow para iluminaÉo pública da orla do Lago Municipal ê Anêxo.- Bâln6á o JouboÍt A Rodla m

lÁiauí""o.iú"i. u"io Municigáino Balno Jardim Maíia da Glóía no municipio do Araçoiaba da Sstra'

\f6(s) a seÍ(em) bênêÍiciada(3):

01 - AVENIDA MANOEL VtEtRA: 1O4,OO unid. de tuminária dê LED para iluminação públicâ da orb do Laoo Municipal

e Anexo - Balneário Joubert A. Rocha na Avênida MânoêlViêíra Lago Municipal no Eairo Jãrdim Maía dâ Glória.
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ANÁLISE TÉCNICA

Municipio do PÍopor.tr!.: Araçoiabâ da Serra



GOVERNO DO ESTADO Df, SAO PÂULO
SECRETARIA DE DESE}iVOLVIMENTO REGIONAI.-

Sêrviço(s) a sê(em) etêcutado(s):

O1 - SERVIÇOS PRELIMINARES: 6,00m'de placâ da obra ê '1.00 unid. dê abrigo e entrada de energ'al

02 - PREPARAÇÃo DO SERVIÇO: 50,00 unid. dê base pâÉ mâslro d=2' e 50m'de demolição mecanizâdai

03 - ooMPLEMENTOS: 8,OO unid. de roÉ íotoêlétÍico; 8o,0om êletÍoduto de pvc e '10,00 unid. de caire do passeqÊm

em chepa;

tx_INSTALAçÕESELÉÍRICASEILUMINAçÃo:48,00unid.deposlelêlgcónicôretoemaço;l04,o0unid.debr8ço
para ilumina$ em tuto galvanizado com 1,5ómt 10,00 unid. cruzête reÍorçade em fânoi 104.00 unid. dê lumináítre d0

[Êõ p"à ilrili*çao p,ibiíca dê slw até 67w e 44,00 unid. de llminária de LED parà ilumineÉo pÚblicâ do 240w aÉ

350W:

05 - SERVIÇOS COMPLEMENÍARES: 100,00m'z dê limp€za lnalda obra ê 1 00m' de remoçáo de entulho

iastô§ a seÍêm atlngidâsi

promover o desênvolvimônto Sooal e lJóano do município. O proposto ênquâd6.se no ProgÉíia de ArticuLÉo ao'n

fu*i"ipô", ánfo-" previsto na Lei Orçementáía no. 17.309 de 2gt12DO2O,..oí? om vigor' AÉ8 análi'ô da

documlnuçao 
"pru""nt"d", 

aprovamos o pleitcy'proieto aprêsêntado conÍoíme disPosto no PâÉgràfo PÍim€iro do

Artigo 116 da Lei Federal número 8.666/93.

Os cusios aprêsenlâdos pelâ muni.ipalidade esuio compatíveis com os preços praticados na região teido cotm

rofe.ênciâ o Bolelim coHU 183, SINAPI O&2',1 e FDE O7l21 sem desoneÍaÉo, acrescido§ de 23.19% dê BDl, p6rá

obras exêcutadas pelo rcgime de execuÉo: Admin. lndireta/Empreitâda Global'

SoÍocâba, 18 de outubro de 2021.

Àlsinâdo com $nhr poll MFAEL OE tlMA OtlVElFlA ' 2210l202',1 à§ 17:45:33

D@nlênto N': 0O8L11O527844 - @@la ó aui.nrk d..ml
hnasr/dôm.úâ!.6o&moâr.1.!p.Op.?.brd.úú.6/dermôto/0049414o5278'í'l
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RAFAEL DE LIMA OLIVEIRA
Engênhêiro

ESCRtTÔRlo REGIONAL DE ITAPÊVA



GOVERNO DO ESTÀDO DE SÀO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABTNETE DO SECRETÀRIO

TERMO DE CONVÊNlO 10í/r022021

a) executar. dircta ou indiretamentê, sob sua exclusÚa íesponsabilidade, a obía de que cuida a dáurllâ primeil

desL convênio, com inicio no prazo máximo de 30 (tÍintá) dias contados dá dala de âssinâlure do p-§ohte

instrumonto, em coníormidâde com o plano de lrâbalho e com ob§ervância da legislaÉo peÍtin6nte, bem conro dos

melhores padl6es dê qualidadê e economja aplicáveis à espécie;

b) cumprir o disposto na Lei estaduêl no 9.938, dê 17 de abril de 1998, com relaÉo à ace$ibilidadê para pês§o€

com deíciência;

bem

-
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r - corúPEÍE AO ESÍAOO:

a) analisar ê aprcvar a docuhentraÉo técnicâ e adrninistraüva exigida prcviamênte à cehbrsçáo do convênio,

asJm as prestâçóes de contas dos ÍecuEos repass€dos e os laudo§ de Ústoria técnica da obra;

b) sup€rvisionara execuçáo da obía objêto do píesente clnvênio, de responsabllidadê técnicâ do MUNICIPIO;

c) repassâr recu6o6 financeiros eo MUNICIPIO, de acordo com as cláúsula§ quarta e quinta do pÍesenb coílvêoio;

II - COI'PETE AO t'UNrcIPlo:

CONVÊNIO OUE ENÍRE SI CELEBRAM O ESÍADO DE SÃO PAULO' POR MEIO DA SECRETARIA OE

DESENVOLVIMENTO RÉGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUN|CIPIOS E

ENTIOADES NÂO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICIPIO DE ARAÇOIABA DA SERRA.

Aos29diasdomêsdenovêmbrode2021,oEstãdodeSãoPaulo,porintemódlod€suas€crgtâdade
DesenvolvimentoRêgional,n€steatorepresentadapêloTituhrdaPasta,nostermosdaautorizaÉoconstantodo
óecreto n' 6'1.'127, d; 20 de Íeverêiro de 2015, comLinado com o Decreto n' 64 059' de 1o de laneiro de 2019 ê do

Jú""no puafi""Oo no DOE de ,Édateiublicâcao-doê#, dorô/ante 
-designado 

ESTÀOO' e o Municíplo de

ÁnÃõôrÀsÀ DA SERRA. rnscrito no cNprMF sob no 46.634.069/0001-78. nestô âto rêprêsentâdo p€lo sêu PrêJ6ito

,àà'ã ôeiioi óÉ àúÊveOo JúNtoR, doravânte designado apênas MUNlciPlo, com base no6 d§poeilivos

ãn-*lt 
"ion"i" " 

legais vigentês, celêbram o presánt€ convànio, quo se rêgêrá pelâ Lei Fêderal n'8666' dê 21 do

í"iã ã"lsgã peã iei Éstaouat n. 0.5s, áe 22 de novembÍo de 1989, e em coníormidade com as c$usuhs e

condiçõês seguintes,

CúUSULA pRlirElRA . DO OBJETO: O pre§eote convênio lem colho objeto â transíêrência dê recursos financaiÍos

tar" l"frr""trr1* ,,bá.ai" r"od. *. o @íÍespondentê plano de trâbalho, que inlegra o presê{lte instuínonto'

PARÁGRAFO ú |cO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifêstaÉo favoÉvêl do responsávêl pola

íbã,eE;" de c"-""",et"l'i" de c*rênios com Municípios e Éntidedes não Govemamentãis, âmperada em pmnunciemsnto do sotor

lécnico de unidade, poderá eutorizâr modificaçéês incidentes sobre o plano de tÍabelho dê que tratrâ o'cePur' pele sua

melhor adequaçáo técnicâ ou financeira, vedârtas a alteíaÉo do objeto do ajuste ou acíéscirno dê veloí.

cúusuLA SEGuNDA - oA ExEcuCÁo E Fl9ç4!-lzAC^o- oo cpNvÊNlo: o controle e a fiscaÍzaaào da

@TADO, à SecÍetaria de D€s€nvolvimento Regional. poí_ 6ue

irt""'"r"t ri" àe Convêniôs com Uunictpios e Enúdades náo Govemamentais (SDFySCMENG), e, pelo MUN1çIPp.

ao seu represenlânte para tanto indicãdo.

CúUSULA TERCETRA - OAS OBRIGACÓES OOS PARTICIPES: Para a exêcução do presente convenio, o ESTADO

s o MUNICiPIO leráo es seguinlês obrigaÉes'

o
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COVf,R,NO DO ESTADO DE SÃO PÀULO
SECRETARIA DE DESENVOLVMENTO REGIONAL

GABTNETE DO SECRETARIO

c) aplicar os recursos ínancêiÍos rocebidos do ESTAOO exclusivamente para osfins aludidos no prgs€nb convànb;

d) colocar à di6posiçâo do ESTADO a documentaÉo rêforonte à aplicaÉo dos recuÍsos Íinancoims, pênnÍdndo

alnph fscalizaçáo do desenvoMmônto da obrâ obiêtivada nestê aiustê;

ê) prestar contas da aplicação dos rêcursos financ-iros rocêbrdos, conforÍtê Manuâl dê Odêntâçáo íoanêcido p€b

ESTAOO, sem prejuizo do atendimento às instruçô€s especlficas do Tribunal dê Contas do Estado de São Paub;

9) responsabilizar-se pêlos encargos babalhista§, prêvidenciános, fscais, comerciais s outro§, ro$Jltants§ da

ex;dÉo do objeto do pÍeseniê @nvênio, e por eventuais danos ou preiuízos câusados a tsÍceims, isenttàndo o

ESTADO de qualquer responsabilidade;

h) cotocar e manter placa de identifcação, de acodo com o modelo oícialfomecido pelo ESTADO.

PARÁGRAFO pRlt EIRO: A prestaçáo dê contas a que se refere a alínea 'e' do inciso ll destã cláusula 3órá

e"ca-"trada;eto MUptClPtO ao ESTADO, no prâzo máximo dê 30 (ünta) diâs contados do ÍÊc€bimento dos

recuFos fnanceiros, conÍoímê estabelêciclo no cÍonogrâma físico-financêko, e será encârtrada aos autos do procêsso

corespondente para exeme pÔr pârle do órgáÔ compelenle.

PARÁGRÂFO pRttúEtRO: Não será repassado ao MUNICíP|O qualquer rêcurso de responsabilidade do ESTADO que

ult,"pesse trebr iotal 
"ecrssáíio 

à conclusão do obieto ê clê cada uma das etapas previstas no plâno de trebalho,

PARÂGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisáo ou 6íinçáo do presente convênb, náo têttdo

ocorrido e ulilizaÉo totel dos recuÉôs financeiros recêbidos do ÉSÍADO, fica o MUNiCIPIO obabado e Íêst'tuir, m
prazo improrrogável de 30 (trintà ) dias contados da daia do evenio, sob penâ cle imediala instâurâção da tomada de

contas especial do responsável, os saldos fnancoiíos remanescêntss, inclusivê os provenientês des roceitas oôtidas

das aplicaçóes Ínanceiras, acrescidos da
Íêpasse e até â data da êíetiva devoluçáo
Sêcretaria dê Desenvolvimento Regionâ1.

remuneraÉo da caclernetâ dê poupança, computada dêsd€ a data do

, devêndo encaminhâr o rcspectivo comprovante de depósito bâncário à

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESÍADO iníormará o MUNICIPIO sobrc eventuais inegularidades en@ntÍadas lra

prestaÉo dê contas, as quais deverão s€r sânedas no pÉzo máximo

recebimento desta comunicâÇéo, eplicsndo-se o mesmo procedimento do
dê 30 (trinta) dias contrado6 dâ dete de

parágraÍo antedoí no ceso de r€cohimênto

de valoíes utilizados indevidãmenle

CúUSULA OUARTA - oo vALORi O vâlor do presente convênio é de R$ 490.152,96 (quatrocenlos e novênta mil

cênlo e crnquentâ e dois Íeâis e noventa e sÉis centavos) dos quais

responsabilidade do ÉSÍADO e o restante de responsabiladade do MUNI
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil rêais), de
clPro

UI},ITA - DOS RECU ÉlRoS: Os recuÍsos de responsabilidad€ do

ESTADO serào Íepassados ao MUNI PlO, após a expediçáo da ordem de sêNiço, em conformidade @m Decrlb n."

64.757 de 24 de janeiro clê 2020, e Plano de Trabalho, desdê que alendidâs as formalidades lêga

vigênles, nas sêguintês condiçóes:

is e r€guhmentares 

-
l' parcâla: no valor de R$ 180-Oo0,0o (cento ê oitgnta mil reab), a 3êr paga em etó 30 (t inta) dlas, após a oxpadçào

da ordem de sêrviço;

PARÁGRÁFO UNDO: Deverá o MUNICIPIO, como condiÉo pÉvie à transfoíêncie de qualqu€r ÍecuEo do

Estado, íomecer documentaÉo que cDmprcve o custo eÍetivo final paÉ a execuÉo do objêto do presentg convênio.

CúUSULA SEXTA . RECURSOS FINANCE E DE SUA : Os recursos dê responsabilidadê do

ESÍADO a sêrem trensferidôs eo MUN lO sáo origináÍios do Tesouro do Eslado e onerarão e Natureza do DeqrGaâ

4.4.40.51.01 - Translerênciâs à Municlpios - Obras, Código 29.01 18 - Subsecretaria de Convênbs com Municípba e

Entidades não Govemamenlais, Programa de Trabalho Resumido 04.127 .2990.2272.000-At,aÉo Espêcial om

-
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CO}'ERNO DO ESTÀDO DE SÁO PÀT'LO
SECRETARIA DE DESEN'Ir'OLVIMENTO REOIONÀL

GABINETE DO SECRETARIO

depositrados em conia vinculâda ao convênio, no Banco do Brasil S.4., devendo ser aplicâdos, exdrrai\ftrmêntg, nâ
execução do obieto destê convênio.

PARÁGRAFo sÊGuNDo o MUNrclPlo deverá obseívâr aindâ:

dêscumprimento de quahuer de suas dáusulas, promovêndo-se, nêssas duas hipólêse§, ao compel6itê acarato de

1. no período conespôndênlê ao inteNalo ênfe a liberaÉo dos recursos e a suâ êf6tiva utilizaÉo, ê8tes dêvêráo sôr
aplicedos, por intêrmédio do Banco do Brasil Sâ-, em cadeínêta de poupânçâ, se a preüsáo do 3eu uao br iguál ou
supêíior a um mês, ou em fundo de eplicaÉo finenceirà de curto prezo ou opeÉção de merc€do abêío, lastrêade ôm
iitulos da dÍvida pública. quando a utilizaÉo dos recursios verificar+e em prazos inIêdorês â um Ín6s;

2. as receitâs fnanceirâs euÍêridas serão obrigâtoriãmentg computades â cr&ito do convênio o aplHas,
exciusivam€nte, na exôcuÉo da obra obieto dests aiustê;

3. quando da prestaÇáo de contas de que trata a cláusula têrceirê. inciso ll, alÍnea e, deveÉo ser apEaentãdoe o€

exlratos bancários contendo o movimênto drário (hlstónco) da conta, junlâmênlê com a documêntaçáo E follnb à

âplicaçáo das disponibilidâdes ínanceiras, a sêrem fomecidos pelo Banco do Brasil S.A.;

4. o descumpímenio do disposto neste paÉgrafo obngará o MUNiCiPIO à reposlÉo oU ÍEsítuição do nuÍíêrário
recêbido, acÍescido da remunerãÉo da cademeta de pouFnça no perÍodo, computada d€sdê a data do rôpasss o âté
a dála do efêtivo depósito;

5. as notas fiscâis/íâluras ou @mprovantês cle dêspesas efetuadas serão emiticlas em nome do MUNEÍP|o,
dêvendo menoona. o númeío desle Convênio.

PARÁGRAFO ÍERCEIRO Competê ao MUNICiPIO assegurar os recuÉos nêcessários à execuçáo integrêldo obisb a
que se reÍere estê convênio, nos termc§ do ânigo '116, § 10, inciso Vll, da Lêi íêderâl no 8.666, de 2'l de iunho dê '1993,

com suãs eltêrãçóês posleriores,

CúUSULA sÉfiuA - Do PRAzo DE vlGÊ}{ClAr O prazo de vigência do presentê convénio é de 720 ( saGc6nb6 e
vinte ) dias côntados da data de sua assinatura.

paRÁGRAFo PRIIEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos paíicipes, o prgsôntê convênio podôrá tot aeu

prazo de execuÉo proÍogâdo, mediante termo aditivo e prévia aulorizaçáo do Sêcretário de Ds6envolvimento

Regional, obseNado o limite máximo de 5 (cinco) anos dê vigência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A mora nâ liberação dos recursos, quando devidâmente comprovada nos autos, ensôiaaá â
prorÍogaçáo dêsle convênio, dêsdê quê autodzada pelo Tlfular da Pesta, p€lo mêsmo nÚmeío d€ diss do âil6ao da

.espectivê liberaÇão, independentêmonte de termo de âditamênto. -
=

CLÁUSULA OITAVA . DA oENÚNc!À E DA RESclsÂo: Este convênio poderá sêr denr/nciado pdos partlcirês,
medjante notmcação pévia com antecêdência mínima de 30 (finta) dias, e s6É íescindijo por infração lêgal ou

Municipios, dotâÉo orçamentária do coíente exercício da SDFySCMENG, ao passo que os .6cursos a caÍgo do
MUNICIPIO onêraÉo a naturêza de despesa n'449051.

PARÁGRAFo PRllElRo: os recursos ü-ànsfêridos pelo ESTADo ao MUNlclPlo, em tunçáo destê ajusto, soráo

cLÁusuLA NoNA. ACÃO PROIúOCIoNAL: Em qualquer aÉo promocional relacionada com o objêto do pÍ€sênte

cônvênio, deveÍá ser, obrigatodamente, consignada a paÍticipação do Estâdo dê São Paulo, por sua SecÍêl.ria dê
Desênvolviínênto Regionâ1, obedecidos os padrôês êstipulados por eslâ últirÍa, fic5ndo vêdada a ltilizaçáo dê ítoíLs.
sÍmbolos ou iínagens que cãractenzsm promoçáo pô§'soel ds autoridades ou seruidoíos público6, nos l6Íms do § 1'
do artigo 37, da Constittiição Federal.

CúUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica elêito o Foro da Comarca da Capital para dirlmir litlgior oriundos dâ exo.üçáo
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dêst6 convênio, após esgotadas âs instâncias aclministrâtivãs.

E, por csrrÍcm dc acoÍdo, assinrm o prcscnt! TcÍmo digilrlÍÍÉnt!, scoÍnpann ô pot duÂs têstêmnhss.

Sãô Paulo, 29 do novembro dê 2021

JOSÉ CARLOS OE OUEVEDO JÚNIOR
Píefeiio

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIAEA DA SERRA

ÍVANIVICÊNTINI
Subsecrêláaia

SUBSECREÍARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÀO GOVERNAMENTAIS

GOVERNO DO ESTADO Df, SAO PÀULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABÍNÉTE DO SECRETARIO

MARCO ANTONIÔ SCARASATI VINHOLI
Sêcretário de Estado

GABINETE DO SECRETÁRIO

^eiÉ(lo 
@fi uüâ pn MARCO,.NTONIO SCAR SAÍ! VINHOU - 29/112021 à5 10ifúr53

Â.!ün .lo 6m !.nhá pc N Nr VICENTINI - 26/t 12021 & 18:07:42
Assinrdo .om sáha po.r JosÉ c RLos oE auEvEoo JÚNroR - 26/1 12021 à6 0ô:os:26
D@runro N': G5023ôÀ060r6a5 - @BU!. é auiDntt ds êo:
hüÉ:/d6múa.316ôEpáp6rlp,!rov.br/dâhând6rdoormni0,/05a23640601 685
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PREFEITURA
ARAçOIABA DA SERRA

Ref.: Declaração do Ordenador de Despesa.

Declaro para os devidos fins que o Projeto de Lei, deconente da

exposição de motivos rf 13312021 que, dispõe sobre a abertua de crédito adicional especial,

no valor de R$ 180.000,00, para instalação de 104,00 unid. de luminriria de LED de 5lW até

67W e 44,00 unid. de lumiruiria de LED de 240W até 350W para iluminação pública da Orla

do Lago Municipal e Anexo - Balneário Joubert A. Rocha, em convênio com o Govemo do

Estado de São Paulo, através da Secretaria de Desenvolvimento Regional, sob o no

10140212021, tem adequação orçamentáriÊ e linanceira com a Lei Orçamentária Anual e

compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamenüírias.

da Serra, 30 de novembro de 2021

José Car Júnior
ipat

OMsão de Contabllldade dâ P.efeib.Jra Munklpàl de ÂÍaçolaba dâ Serrô - Endêreço Âv. Luane Mtlanda de Ollveira, 600 - Jd.Sâlele
&açolaba da Sêna/SP - CEP 18.r90{OO - Tet (0815) 3281- 7006 - e-mail: seceÍl(ôâracotaba.so.gov.br

*

DECLARACÁO N" 4112021

Por ser expressão da verdade, firmo a presente


